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Gesrõo 2025 - 2028

Buritinópolis-GO, í0 de sêtembro de 2025.

coNcEDE LICENÇA PRÊM|O A
SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL
CLEONICE PEREIRA DE SOUSA.

A PREFEITA MUNICIPAL DE BURITINOPOLIS, Estado de Goiás, no uso de
suas atribuiçÕes que lhe conferem a Constituição Federale a Lei Orgânica do Município, e
considerando as disposições da Lei municipal no 116/2009:

RE§OLVE:

Art. 10 - Conceder Licença Prêmio a servidora pública municipal Cleonice Pereira de Sousa,
inscrita no CPF sob o no 633.XXX.XXX-87, ocupante do cargo de Executor Administrativo l,

lotada na Secretaria Municipalde Assistência Social, pelo periodo de 05 (cinco) Licenças-
Prêmio, correspondentes a 03 (três) meses cada uma, a serem usufruídas de forma
contínua, totalizando 15 (quinze) meses de afastamento, com início em 01 de outubro de
2025 e término em24 de dezembro de 2026.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e publicação, revogando-se
as disposições em contrário.

Registre-se, publiquê€e ê cumpra-sê.

Gabinete da Prefeita Municipal de Buritinopolis, Estado de Goiás, aos 10 dias do mês de
setembro de2025.
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